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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 444-B, DE 2011 

(Da Sra. Erika Kokay e do Sr. Claudio Puty) 
 

Susta a aplicação da Resolução nº 09, de 08 de outubro de 1996 do 
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE, 
atual Departamento de Controle de Empresas Estatais - DEST, 
integrante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, pela aprovação (relator: DEP. GUILHERME CAMPOS); e da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada a aplicação da Resolução nº 09, de 08 de outubro 

de 1996, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – CCE. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 49, inciso V, da Constituição Federal confere ao Congresso 

Nacional a prerrogativa de sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

O fato do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais 

– CCE, atual Departamento de Controle de Empresas Estatais – DEST, ter 

determinado, por meio da Resolução nº 09, de 08 de outubro de 1996, que os 

dirigentes das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

controladas e quaisquer outras empresas controladas direta ou indiretamente pela 

União promovam alterações nos seus regulamentos internos de pessoal e planos de 

cargos e salários, ressalvados os direitos adquiridos na forma da legislação vigente, 

com vistas a limitar ou excluir diversos tipos de vantagens e benefícios já 

implantados, tem levado a uma situação em que trabalhadores de uma mesma 

entidade, com cargos, funções e produtividade idênticas, estejam tendo 

remunerações distintas. 

Tal situação deriva da imposição de percentuais diferenciados de 

Adicional de Férias, Adicional de Hora-Extra, Adicionais Noturnos, Adicionais de 

Periculosidade e/ou Insalubridade, antecipação de Gratificação Natalina e outros, na 

renovação dos Acordos Coletivos de Trabalho, em função única e exclusiva de uma 

data de ingresso específica, com prejuízo evidente para os que foram contratados 

após a data usada como referência, em flagrante desrespeito ao princípio da 

igualdade e ao disposto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

que estabelece, in verbis: 

“Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de 

igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, 
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corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou 

idade. 

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, 

será o que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição 

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for 

superior a 2 (dois). 

................................................................................” 

Assim, a Resolução n.º 9/1996, exarada pelo Conselho de 

Coordenação e Controle das Empresas Estatais-CCE, extinguiu o poder de 

negociação coletiva entre sindicatos e entidades públicas, contrariando o artigo 7.º, 

inc. XXVI, da Constituição Federal, que mitiga a hipossuficiência dos empregados 

em face de seus empregadores, possibilitando a composição de interesses distintos, 

com vistas à melhoria da condição social dos trabalhadores.  

Dessa forma, a Resolução n.º 9/CCE caracteriza-se como óbice à 

concessão aos empregados públicos de vantagens trabalhistas superiores às 

legitimamente previstas, impedindo, por consequência, a negociação coletiva. 

Assim e por haver previsão constitucional autorizadora de vantagens 

independentemente de lei, esta resolução merece ser sustada.  

Vale destacar, que a Organização Internacional do Trabalho considera 

a negociação coletiva a melhor forma de composição dos conflitos coletivos e, por 

isso, incentiva a prática nos países por meio de várias convenções. A Convenção n.º 

163 da OIT reconhece que o direito à negociação coletiva deve ser amplo e 

assegurado a todas regiões e formas de organização, em qualquer nível sindical, 

profissional ou empresarial. Por sua vez, a Convenção nº 154 do mesmo Órgão 

declara que a negociação coletiva deve ser praticada em todos os ramos de 

atividade econômica, inclusive no setor público. De outra face, a Convenção n.º 98 

assegura a ampla liberdade sindical, tendo especial relevo no incentivo dos países 

no sentido de estimular internamente a criação de novas condições de trabalho por 

meio das convenções coletivas.  

A seu turno, consagra o texto constitucional, em vários de seus 

dispositivos (art. 7.º, incs. VI, XIII, XIV, XXVI; art. 8.º, inc. VI; e art. 114, §§ 1.º e 2.º), 

a negociação coletiva, garantindo, inclusive, sua utilização como instrumento para 

flexibilização trabalhista.  

Com isso, o processo de negociação coletiva transformou-se em um 

importante veículo de aproximação entre os atores sociais, permitindo, pelo uso do 

bom senso, equilibrar o desenvolvimento da atividade econômica com as 

reivindicações dos trabalhadores. Seja na esfera pública, seja na esfera privada, a 

análise da negociação coletiva pressupõe que se esclareça ser ela apenas uma das 

faces mediante as quais se revela a autonomia da vontade coletiva.  

Esta, sim, fundamento em que se legitimam os mecanismos 

disponíveis aos trabalhadores para a intervenção nas questões que lhes são 

concernentes, inclusive mediante produção normativa. A esse respeito, cabe 

acentuar que, com relação aos entes da administração indireta, não há de se falar 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/100523/resolucao-9-01
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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em exclusão de tais possibilidades. Isso porque empresas públicas, sociedades de 

economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica estão 

submetidas ao mesmo regime das empresas privadas, especificamente quanto às 

obrigações trabalhistas e tributárias, a teor do que dispõe o § 1.º do artigo 173 da 

Constituição Federal.  

Assim, sendo de regime contratual tal relação, as partes podem 

estipular livremente convenções a ela atinentes, contanto que não haja 

contrariedade às disposições de proteção ao trabalho. Sob tal circunstância, o Poder 

Público equipara-se a um empregador comum e, desse modo, a princípio, estaria 

obrigado à negociação coletiva.  

Nesse aspecto, vislumbra-se a pecha de inconstitucional da aludida 

Resolução n.º 9/96/CCE. Isso porque esse ato desconsidera os aspectos específicos 

de cada categoria, estabelecendo, de modo genérico, que os trabalhadores tenham 

quaisquer dos seus direitos limitados ao texto de lei. 

Assim, a Resolução de forma absoluta impede que um sindicato de 

empregados negocie diretamente com a Administração as condições de trabalho 

que melhor se amoldem àquela ou a esta realidade. Sem dúvida que o ato normativo 

em estudo deixa de reconhecer aos trabalhadores regidos por contrato de trabalho o 

direito à negociação coletiva, inscrito no artigo 7.º, inc. XXVI, da Lei Maior.  

Mesmo considerando as peculiaridades da natureza jurídica da 

Administração Pública e dos princípios que regem sua atuação, não se pode 

desconsiderar a possibilidade de os atores diretamente envolvidos entabularem 

acordo ou firmarem convenção coletiva com vistas à melhora nas condições de 

trabalho. Em que pese ao disposto no artigo 616 da CLT, não se está a pretender 

impor a negociação coletiva a quem dela não queira participar. Não se pode é 

conceber impedimento prévio à possibilidade de serem estipuladas condições de 

trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas personagens, às relações individuais 

de trabalho.  

Em consequência do exposto, entendemos restar caracterizado, 

inequivocamente, a exorbitância do ato praticado, pelo que submetemos este projeto 

à apreciação dos nobres parlamentares com a convicção de que estamos 

contribuindo para a preservação do princípio constitucional da igualdade e para a 

consolidação dos valores democráticos no nosso País. 

 

       Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2011. 

 

Deputada ERIKA KOKAY                     Deputado CLAUDIO PUTY 
PT/DF                                                      PT/PA 

 
 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91896/consolidação-das-leis-do-trabalho-decreto-lei-5452-43
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91896/consolidação-das-leis-do-trabalho-decreto-lei-5452-43
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 444-B/2011 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
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§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  
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Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 461.  Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao 

mesmo empregador na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, 

nacionalidade ou idade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) 

§ 1° Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que for feito com 

igual produtividade e com a mesma perfeição técnica entre pessoas cuja diferença de tempo 

de serviço não for superior a dois anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) 

§ 2° Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que promoções deverão obedecer aos 

critérios de antiguidade e merecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas 

alternadamente por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952) 

§ 4º  O trabalhador readaptado em nova função, por motivo de deficiência física 

ou mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de paradigma 

para fins de equiparação salarial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.798, de 31/8/1972) 
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Art. 462.  Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º  Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou 

serviços não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de 

medidas adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a 

preços razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 
(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 616.  Os Sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais 

e as empresas, inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados, não 

podem recusar-se à negociação coletiva. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º  Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos Sindicatos ou 

empresas interessadas dar ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do 

Trabalho ou aos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social para 

convocação compulsória dos Sindicatos ou empresas recalcitrantes. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às 

convocações feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social ou se malograr a negociação entabulada, é 

facultada aos Sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissídio coletivo. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 229, de 28/2/1967) (Vide art. 114, §§ 1º e 2º  da 

Constituição Federal de 1988 e art. 3º da Lei nº 7.783, de 28/6/1989) 

§ 3º  Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em vigor, o dissídio 

coletivo deverá ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao respectivo termo 

final, para que o novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 424, de 21/1/1969) 

§ 4º  Nenhum processo de dissídio coletivo de natureza econômica será admitido 

sem antes se esgotarem as medidas relativas à formalização da Convenção ou Acordo 

correspondente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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Art. 617.  Os empregados de uma ou mais empresas que decidirem celebrar 

Acordo Coletivo de Trabalho com as respectivas empresas darão ciência de sua resolução, por 

escrito ao Sindicato representativo da categoria profissional, que terá o prazo de 8 (oito) dias 

para assumir a direção dos entendimentos entre os interessados, devendo igual procedimento 

ser observado pelas empresas interessadas com relação ao Sindicato da respectiva categoria 

econômica. (“Caput” com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  Expirado o prazo de 8 (oito) dias sem que o Sindicato tenha se desincumbido 

do encargo recebido, poderão os interessados dar conhecimento do fato à Federação a que 

estiver vinculado o Sindicato e, em falta dessa, à correspondente Confederação, para que, no 

mesmo prazo, assuma a direção dos entendimentos. Esgotado esse prazo, poderão os 

interessados prosseguir diretamente na negociação coletiva até final. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Para o fim de deliberar sobre o Acordo, a entidade sindical convocará 

Assembléia Geral dos diretamente interessados, sindicalizados ou não, nos termos do art. 612. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 8 DE OUTUBRO DE 1996 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO  DE  COORDENAÇÃO  E  CONTROLE  

DAS EMPRESAS ESTATAIS  - CCE, em  reunião  realizada em 08 de outubro de 1996 e 

considerando o disposto no art.30 da Medida Provisória n° 1.499-31, de 02 de outubro de 

1996, RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer que os dirigentes das empresas públicas, sociedade de 

economia mista e  suas  controladas  e  quaisquer  outras  entidades  controladas,  direta  ou  

indiretamente  pela  União, promovam  alterações  nos  seus  regulamentos  internos  de  

pessoal  e  planos  de  cargos  e  salários, ressalvados os direitos adquiridos na forma da 

legislação vigente, com vistas a: 

I -  limitar, ao mínimo  legal estabelecido na Constituição Federal, Consolidação 

das Leis do Trabalho e demais normativos vigentes, a concessão das seguintes vantagens: 

a) adicional de férias; 

b) remuneração da hora-extra; 

c) remuneração de Adicional de sobre-aviso; 

d) remuneração de Adicional Noturno; 

e) remuneração de Adicional de Periculosidade; 

f) remuneração de Adicional de Insalubridade; 

g) remuneração de Aviso Prévio; 

h) antecipação da gratificação natalina; 

II - excluir dispositivos que estabeleçam: 

a) concessão de empréstimo pecuniário a qualquer título; 

b) incorporação  à  remuneração  da  gratificação  de  cargo  em  comissão  ou  de  

função gratificada; 

c) concessão de licença-prêmio e abono assiduidade; 

d) concessão de gozo de férias em período superior a 30 (trinta) dias por ano 

trabalhado; 

III -transformar  os  anuênios  em  quiquênios,  cujo  valor máximo  será  de  5%  

(cinco  por cento) do salário base do empregado, limitado ao teto de 7 (sete) qüinqüênios; 
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IV -limitar a 1% (um por cento) da folha salarial o impacto anual com as 

promoções por 

antigüidade e por merecimento; 

V - limitar a devolução da antecipação de férias, em parcela única, no mês 

subseqüente ao do retorno das férias; 

VI - estabelecer que a participação da empresa no total dos gastos com o custeio 

de planos de saúde, de seguro de vida e de outras vantagens assemelhadas oferecidas, não 

poderá exceder a 50% (cinqüenta por cento). 

Parágrafo único.  As  demais  vantagens  incluídas  em  Acordos  Coletivos  de  

Trabalho  - ACT, divergentes do disposto neste artigo, deverão ser ajustadas quando da sua 

renovação. 

 

Art. 2º Determinar  que  os  dirigentes  das  empresas  estatais,  no  prazo  máximo  

de  90 (noventa)  dias  a  contar  da  data  de  publicação  desta  Resolução,  submetam  ao  

Conselho  de Administração  ou Órgão Colegiado  equivalente,  proposta  para  aprovação  

dos  novos  regulamentos internos de pessoal e demais normativos vigentes, ajustados ao 

estabelecido nesta Resolução. 

Parágrafo único.  As empresas  estatais  deverão  encaminhar  ao  CCE  cópia  dos  

novos regulamentos  internos  de  pessoal,  até  30  (trinta)  dias  após  a  aprovação  pelo  

Conselho  de Administração ou Órgão Colegiado equivalente. 

 

Art. 3º Estabelecer que qualquer alteração das normas e regulamentos de pessoal, 

a partir da  edição  desta  Resolução,  fica  sujeita  à  aprovação  do  Conselho  de  

Administração  ou  Órgão Colegiado equivalente. 

 

Art. 4º Determinar que os Conselhos Fiscais das empresas estatais, bem assim a 

Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, efetuem o acompanhamento e  

controle das medidas estabelecidas nesta Resolução. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTONIO KANDIR 

Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 27 DE AGOSTO DE 1952 
 

Aprova a Convenção n° 98, relativa à 

aplicação dos princípios do direito de 

organização e de negociação coletiva, adotada 

em 1949, em Genebra, na 3ª sessão da 

Conferência Internacional do Trabalho.  

 

Art. 1º É aprovada a Convenção n.º 98, relativa à aplicação dos princípios do 

direito de organização e de negociação coletiva, adotada em 1949, na cidade de Genebra, por 

ocasião da 32.ª Sessão da Conferência Internacional do Trabalho.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

SENADO FEDERAL, em 27 de agosto de 1952.  
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JOÃO CAFÉ FILHO  

PRESIDENTE do SENADO FEDERAL.  

 

CONVENÇÃO (98) RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE 

ORGANIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

A Conferência Geral de Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e tendo-se reunido a oito 

de julho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão. Após Ter decidido adotar diversas 

proposições relativas à aplicação dos princípios do direito de organização e de negociação 

coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do dia sessão. Após Ter decidido que 

essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, Adota, a primeiro de 

julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que será denominada 

Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 1949:  

 

ARTIGO 1º 

 

1 - Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à 

liberdade sindical em matéria de emprego.   

2 - Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:  

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um sindicato ou de 

deixar de fazer parte de um sindicato;   

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua filiação a 

um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora as horas de trabalho ou, com 

o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.   

 

ARTIGO 2º 

 

1 - As organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção adequada 

contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por meio de 

seus agentes ou membros, em sua formação, funcionante e administração.   

2 - Serão particularmente identificadas a atos de ingerência, nos termos do presente artigo, 

medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores dominadas por um 

empregador ou uma organização de empregadores, ou a manter organizações de trabalhadores 

por meios financeiros ou outros, com o fim de colocar essas organizações sob o controle de 

um empregador ou de uma organização de empregadores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Convenção nº 154, da 

Organização Internacional do Trabalho, sobre 

o Incentivo à Negociação Coletiva, concluída 

em Genebra, em 19 de junho de 1981.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  
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Considerando que a Convenção, nº 154, sobre o Incentivo à Negociação Coletiva, 

foi concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 

22, de 12 de maio de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 

1992;  

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de 

agosto de 1983;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10 de julho de 1992, a 

Carta de Ratificação desse instrumento multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 

de julho de 1993, na forma do seu artigo 11;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção nº 154, da Organização Internacional do Trabalho, sobre o 

Incentivo à Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por 

cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Roberto Pinto F. Mameri Abdenur  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 154, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O INCENTIVO À 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA, ADOTADA EM GENEBRA, EM 19 DE JUNHO DE 1981 

/MRE. 

 

CONVENÇÃO 154 

 

CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

(Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981)  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional 

do Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981 em sua Sexagésima-Sétima 

Reunião;  

 

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se “ a obrigação 

solene de a organização Internacional do trabalho de estimular, entre todas as nações do 

mundo, programas que permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de 

negociação coletiva “, e levando em consideração que tal principio é “plenamente aplicável a 

todos os povos”;  
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Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na 

Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na 

Convenção sobre a liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948 na 

Convenção sobre o Diretório de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949; na 

Recomendação sobre os Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendação sobre Conciliação e 

Arbitragem Voluntárias, de 1951; na Convenção e na Recomendação sobre as Relações de 

trabalho na administração do trabalho, de 1978;  

 

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos de 

tais normas e especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre o 

Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e no parágrafo 1 da 

Recomendação sobre os Contratos Coletivos, de 1951;  

 

Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas por 

medidas apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação coletiva 

e voluntária;  

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação 

coletiva, questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e  

 

Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma 

convenção internacional, adotada, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção, 

que poderá ser citada como a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981:  

 

PARTE 1. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

ARTIGO 1 

 

A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica.  

 

A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as garantias 

previstas na presente Convenção são aplicáveis às Forças Armadas e à Polícia.  

 

No que se refere à administração Pública, a legislação ou a prática nacionais poderão 

fixar modalidades particulares de aplicação desta Convenção.  

 

ARTIGO 2 

 

Para efeito da presente Convenção, a expressão “negociação coletiva” compreende 

todas as negociações que tenham lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo de 

empregadores ou uma organização ou várias organizações de empregadores, e, de outra parte, 

uma ou várias organizações de trabalhadores, com o fim de:  

 

fixar as condições de trabalho e emprego; ou  

 

regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou  

 

regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias 

organizações de trabalhadores, ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez.  



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 444-B/2011 

 

ARTIGO 3 

 

1. Quando a lei ou a pratica nacionais reconhecerem a existência de representantes de 

trabalhadores que correspondam à definição do anexo b) do artigo 3 da Convenção sobre os 

Representantes dos Trabalhadores, de 1971, a lei ou a prática nacionais poderão determinar 

até o ponto a expressão “negociação coletiva” pode igualmente se estender, no interesse da 

presente Convenção, às negociações com tais representantes.  

 

2. Quando, em virtude do que dispõe o parágrafo 1 deste artigo, a expressão 

“negociação coletiva” incluir também as negociações com os representantes dos trabalhadores 

a que se refere o parágrafo mencionado, deverão ser adotadas, se necessário, medidas 

apropriadas para garantir que a existência destes representantes não seja utilizada em 

detrimento da posição das organizações de trabalhadores interessadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.669, DE 15 DE JULHO DE 1998 
 

Promulga a Convenção nº 163 da OIT, sobre o 

Bem-Estar dos Trabalhadores Marítimos no 

Mar e no Porto, assinada em Genebra, em 8 de 

outubro de 1987.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição Federal,  

 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 163 da OIT, sobre o Bem-Estar dos 

Trabalhadores Marítimos no Mar e no Porto, foi assinada em Genebra, em 8 de outubro de 

1987;  

 

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente 

aprovado por meio do Decreto Legislativo número 74, de 16 de agosto de 1996;  

 

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 

de outubro de 1990;  

 

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 

ratificação da Convenção em 4 de março de 1997, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 

em 3 de março de 1998;  

 

DECRETA:  

 

Art 1º A Convenção nº 163 da OIT, sobre o Bem-Estar dos Trabalhadores 

Marítimos no Mar e no Porto, assinada em Genebra, em 8 de outubro de 1987, apensa por 

cópia ao Presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 15 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

 

Sebastião do Rego Barros Netto  

 

CONVENÇÃO 163 

 

Convenção sobre o Bem-Estar dos Trabalhadores Marítimos no Mar e no Porto  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho;  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e reunida na mesma cidade em 24 de setembro de 1987, em sua septuagésima quarta 

reunião;  

 

Recordando as disposições da Recomendação sobre as condições da estada dos trabalhadores 

marítimos nos portos, 1936, e da Recomendação sobre o bem-estar dos trabalhadores 

marítimos, 1970;  

 

Depois de ter decidido aprovar diversas propostas sobre o bem-estar dos trabalhadores 

marítimos no mar e no porto, questão que constitui o segundo ponto da pauta da reunião, e  

 

Depois de ter decidido que tais propostas assumissem a forma de uma convenção 

internacional, aprova, em oito de outubro de mil novecentos e oitenta e sete, a presente 

Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre o Bem-Estar dos Trabalhadores 

Marítimos, 1987.  

 

ARTIGO 1 

 

1. Para efeitos da presente Convenção:  

 

a) a expressão “trabalhadores marítimos” ou “marinheiros” designa todas as pessoas 

empregadas, com qualquer cargo, a bordo de um navio dedicado à navegação marítima, de 

propriedade pública ou privada, que não seja um navio de guerra;  

 

b) a expressão “meios e serviços de Bem-Estar” designa meios e serviços de Bem-Estar, 

culturais, recreativos e informativos.  

 

2. Todo Membro determinará, por meio de sua legislação nacional e consultando previamente 

as organizações representativas de armadores e trabalhadores marítimos, quais os navios 

registrados em seu território que devem ser considerados como dedicados à navegação 

marítima para efeitos das disposições da presente Convenção referentes a meios e serviços de 

Bem-Estar a bordo de navios.  

 

3. Na medida em que considerar viável, e consultando previamente as organizações 

representativas de armadores de embarcações de pesca e de pescadores, a autoridade 

competente deverá aplicar disposições da presente Convenção à pesca marítima comercial.  

 

ARTIGO 2 
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1. Todo Membro para o qual esteja em vigor a presente Convenção compromete-se a zelar 

para que sejam providenciados os meios e serviços de Bem-Estar adequados aos trabalhadores 

marítimos, tanto nos portos como a bordo de navios.  

 

2. Todo Membro cuidará para que sejam tomadas as medidas necessárias para financiar os 

meios e serviços de Bem-Estar providenciados em conformidade com as disposições da 

presente Convenção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 444, de 2011, de autoria dos 

Deputados ERIKA KOKAY e CLAUDIO PUTY tem por objetivo sustar a aplicação da 

Resolução nº 09/1996 da CCE/DEST, na qual estabelece que os dirigentes das empresas 

públicas, sociedade de economia mista e suas controladas e quaisquer outras entidades 

controladas, direta ou indiretamente pela União, promovam alterações nos seus regulamentos 

internos de pessoal e planos de cargos e salários, ressalvados os direitos adquiridos na forma 

da legislação vigente. 

  Em sua justificativa, os autores alegam que a Resolução nº 9/96 fere o 

princípio da igualdade e ao disposto no artigo 461 da CLT, bem como extingui o poder de 

negociação coletiva entre os sindicatos e entidades públicas contrariando o artigo 7º, inciso 

XXVI da Constituição Federal. 

Cabe a esta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio apreciar o mérito, nos termos do artigo 32, inciso VI, do RICD. 

 

II - VOTO 

   A Resolução nº 09 de 08 de outubro de 1996 da CCE/DEST estabeleceu 

distinção de salários, vantagens e benefícios entre os empregados admitidos antes e depois da 

vigência da referida resolução. 

   A distinção salarial entre empregados de idêntica função com igual 

produtividade e com a mesma perfeição técnica, prestado ao mesmo empregador e na mesma 

localidade provoca descontentamento, desestímulo entre os empregados e acarreta baixo 

desempenho produtivo e agravamento das dificuldades inerentes à gestão de pessoal. Tais 

atritos e a perda de produtividade dos trabalhadores se refletem diretamente no resultado da 

empresa. 
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   Assim, observados os limites legais, diferenciações de salários e 

benefícios deveriam ser deixados à discricionariedade do administrador. Este sim tem os 

incentivos adequados da estrutura da empresa que poderá ser aplicado na busca da máxima 

eficiência. 

   Diante das distorções da resolução nº 09 de 08 de outubro de 1996 da 

CCE/DEST, verifca-se que tramita nesta Casa de Leis, o PL nº 6259/05, de autoria do 

Deputado Paulo Pimenta que dispõe sobre a isonomia salarial, benefícios e vantagens dos 

empregados do Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Banco Nordeste e Banco da 

Amazônia ingressos a partir da Resolução nº 10 de 30 de maio de 1995 e Resolução nº 9 de 

08 de outubro de 1996 do Conselho de Coordenação e Controle das Estatais CCE/DEST. 

Neste projeto está apensado o PL nº 7403/2010 de autoria dos Deputados Inácio Arruda e 

Daniel Almeida que dispõe sobre a isonomia salarial, benefícios e vantagens dos empregados 

das empresas estatais, federais, admitidos a partir da Resolução nº 10 de 30 de maio de 1995 e 

Resolução nº 9 de 08 de outubro de 1996 do Conselho de Coordenação e Controle das 

Estatais CCE/DEST. 

   Diante o exposto, voto pela aprovação do PDC nº 444/2011. 

Sala da Comissão, em    de                       de 2012. 

 

Deputado Guilherme Campos 

PSD/SP 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 444/2011, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Guilherme Campos.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Marcio Reinaldo Moreira - Presidente, Renato Molling - Vice-

Presidente, Antonio Balhmann, João Lyra, José Augusto Maia, Ronaldo Zulke, 
Valdivino de Oliveira, Ângelo Agnolin,  Edson Ezequiel, Esperidião Amin, Guilherme 
Campos e Marco Tebaldi.  

 
                Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2012.                                        
 
 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA 
Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

O projeto de decreto legislativo sob exame pretende 

interromper, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, a aplicação 

de resolução editada pelo antigo Conselho de Coordenação e Controle das 

Empresas Estatais, atualmente denominado Departamento de Controle de 

Empresas Estatais, órgão integrante da estrutura administrativa do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. De acordo com os signatários da proposição, o 

instrumento normativo em questão, ao limitar a concessão de vantagens decorrentes 

da celebração de convenções e acordos entre estatais e seus empregados ao 

“mínimo legal”, simultaneamente viola o princípio da isonomia e nega aos 

empregados dessas instituições direito a eles assegurados pelo inciso XXVI do art. 

7º da Constituição Federal. 

Em relação ao primeiro argumento, os autores sustentam que 

as restrições da supracitada resolução geram tratamentos díspares a trabalhadores 

ocupados na mesma função. De acordo com a lógica seguida na justificativa 

apresentada pelos parlamentares, como a resolução preserva direitos adquiridos 

antes de sua edição, criam-se duas classes de empregados, os que tiveram acesso 

a prerrogativas superiores às estabelecidas na legislação trabalhista e aqueles cujos 

contratos de trabalho não poderão exceder o referido parâmetro. 

Quanto à restrição incidente sobre as negociações coletivas 

celebradas entre estatais e seus empregados, os autores sustentam que, na prática, 

a resolução atacada pelo projeto “impede que um sindicato de empregados negocie 

diretamente com a Administração as condições de trabalho que melhor se amoldem 

àquela ou a esta realidade”. Como decorrência, restaria absolutamente vazio o 

direito ao estabelecimento de negociação coletiva, reconhecido pela Carta a 

qualquer categoria profissional no supramencionado inciso XXVI do art. 7º da Lei 

Maior. 

Examinado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio, o projeto recebeu parecer favorável do colegiado. Respaldou-

se a opinião do relator da matéria naquela instância, deputado Guilherme Campos, 

segundo o qual “a distinção salarial entre empregados de idêntica função com igual 

produtividade e com a mesma perfeição técnica (...) provoca descontentamento, 

desestímulo entre empregados e acarreta baixo desempenho produtivo e 

agravamento das dificuldades inerentes à gestão de pessoal”. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 
 

Entre os dois argumentos alinhavados para dar sustentação ao 

projeto sob parecer, um deles merece refutação. O art. 468 da Consolidação das 

Leis do Trabalho impõe severos óbices a que os empregadores alterem contratos 

individuais de trabalho já em vigor sem que haja consentimento do empregado, mas 

não tece restrições a que se pactuem, na admissão de novo contingente de mão de 

obra, condições distintas das que favoreçam empregados que já façam parte da 

força de trabalho admitida pela empresa. Raciocínio em sentido contrário congelaria 

a relação de trabalho e soa como sério e inadmissível obstáculo à liberdade de 

negociação. 

Esse último aspecto, por sinal, o de que a Carta assegura, na 

relação entre patrões e empregados, a possibilidade de estabelecerem os termos 

que norteiam os direitos e deveres a serem reciprocamente observados, surge como 

o melhor argumento para que os termos do projeto sejam plenamente endossados. 

Não parece que falta à autoridade que editou a resolução confrontada competência 

para estabelecer parâmetros e limites de negociação, na medida em que ao 

acionista majoritário, a União, representada justamente pelo órgão que coordena 

suas estatais, não pode ser negado o direito de impor e ver cumpridos parâmetros 

aplicáveis a processos dessa natureza. 

O problema é outro. Trata-se de princípio básico de qualquer 

negociação entre partes o pressuposto de que ambos os polos, pelo menos de 

forma abstrata, ingressam em esforços dessa natureza com algo potencialmente a 

oferecer. Em situações concretas e específicas, mediante circunstâncias 

objetivamente demonstradas, nada impede que patrões participem de negociações 

coletivas sob restrições tão severas que o resultado será o previsto na resolução 

confrontada, isto é, os empregados não verão o reconhecimento de nenhuma 

vantagem superior às determinadas pela legislação. Mas o aludido processo, se 

pode, na prática, chegar a esse resultado, de forma nenhuma há de ser intrínseca e 

necessariamente limitado à sua obtenção, sob pena de não fazer qualquer sentido o 

estabelecimento de mesas de negociação. 

Os órgãos integrantes da estrutura da administração direta que 

tutelam e restringem as atividades de empresas estatais são de enorme relevância 

para o interesse público. Não se está sustentando, por meio deste parecer, que 

processos dessa espécie ocorram à margem de qualquer tutela e se realizem de 

forma absolutamente alheia às determinações do poder central. Cada cláusula 
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inserida em convenções e acordos coletivos celebrados por empresas integrantes 

do domínio público merece, no âmbito da União e das demais unidades da 

federação, um rigoroso crivo por parte de órgãos especializados nessa espécie de 

controle, mas não é possível editar e tolerar uma norma como a que está sendo 

confrontada pelo projeto sob análise, sob pena de se inverter a ordem natural dos 

fatos, na medida em que o controle, ao invés de servir para otimizar e racionalizar o 

objeto controlado, passa a inviabilizá-lo completamente. 

De mais a mais, a realidade da relação entre patrões e 

empregados, e desse cenário incontrastável não se excluem as empresas 

controladas pelo estado, caracteriza-se por extremo dinamismo, gerando 

dificuldades e obstáculos a todo momento, os quais poderão ser agravados se 

continuarem em vigor normas restritivas como a alcançada pelo projeto aqui 

examinado. Movimentos paredistas que causam enormes prejuízos à população 

podem ter sua superação adiada ou simplesmente inviabilizada se os envolvidos 

não dispuserem da possibilidade de equacioná-los mediante concessões muitas 

vezes de pequeno ou irrisório significado econômico, mas que permitem saídas 

honrosas às partes envolvidas no processo de negociação, de modo a que se 

superem e administrem inúmeras e sempre complexas tensões. 

Por força dessa linha de argumentação, vota-se de forma 
inteiramente favorável ao Projeto de Decreto Legislativo nº 444, de 2011. 

           
           Sala da Comissão, em 22 de maio de 2013. 
 
 

Deputado DANIEL ALMEIDA  
Relator 

 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 444/2011, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Daniel Almeida.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, André Figueiredo, Augusto Coutinho , Bebeto, Daniel 
Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Gorete 
Pereira, Jovair Arantes, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos , 
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Roberto Sales, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Alice Portugal, Fábio 
Mitidieri, Geovania de Sá, Lelo Coimbra e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  
 

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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